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Processo Adm. 77/2024  

Pregão Presencial: 022/2024 

 
RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA 

 
Trata-se de resposta à impugnação ao Edital do pregão em epígrafe, apresentada pela 

empresa NABIH FARES FARES, CNPJ n. º 43.739.923/0001-72. 
 
Preliminarmente, cumpre salientar que o item 9. do Edital em análise, prevê que a 

impugnação deverá ser apresentada até 03 (três) dias úteis antes da data de início da 
licitação, conforme segue abaixo, trecho do referido Edital: 
 

9.1 Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
presente edital.  

 
No dia 26/07/2024, às 11h28min, a empresa supramencionada, encaminhou, por 

meio do e-mail, sua Impugnação, conforme consta nos autos do processo administrativo n.º 
077/2024, o print do email recebido pela Comissão Permanente de Licitação. 

 
A contagem do prazo para impugnação se faz com base no art. 183 da Lei 14.133/21, 

tendo por termo inicial a data estabelecida para o dia da apresentação da proposta. Assim, 
verifica-se que a presente impugnação é INTEMPESTIVA, uma vez que foi fixado o dia 29 de 
julho de 2024 para a realização da sessão, e na forma da contagem geral de prazos não se 
computa o dia do início, tem-se por INTEMPESTIVA a impugnação. 

 
Logo, o último dia para que qualquer parte interessada pudesse apresentar Impugnação 

seria 23/07/2024. 
 
Nada obstante, em razão da busca pelo melhor interesse público, esclareço a redação da 

cláusula combatida, a seguir transcrita: 
 

2.14 Deverão apresentar na etapa de lance, amostras dos itens 7, 8, 9, 
10, 11, 12, 13 ,14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 30, 38, 39, 40, 41, 
42, 43, 47, 48, 49, 50, 52 e 64 que serão avaliadas pela equipe da 
Secretaria de Esporte Lazer, onde a mesma emitira parecer favorável 
aprovando ou contraindicando o produto. 
2.15 Será desclassificado do item a empresa que não apresentar a 
amostra. 

  
A melhor interpretação é que as amostras serão apresentadas na etapa de lances, ao 

final da etapa, quando será avaliada a amostra do item da Licitante provisoriamente 
vencedora. Nesse sentido, não sendo apresentada a amostra durante a sessão, a empresa 
será desclassificada, permitindo a análise das demais propostas. 
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Da Decisão 
 
Pelo exposto, pelas razões de fato e de direito acima aduzidas, o Agente de Contratação 

do referido Edital, DECIDE pelo NÃO acolhimento da presente IMPUGNAÇÃO, tendo em 
vista que esta se reveste de INTEMPESTIVIDADE, e no mérito NEGAR PROVIMENTO, 
mantendo inalteradas as condições editalícias. 

 
 

Vila Bela da Santíssima Trindade (MT), 26 de julho de 2024. 
 

 
 
 

Alessandro Santana de Souza 
AGENTE DE CONTRAÇÃO OFICIAL 
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